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Introdução	Comment by quesia cataldo: Se a proposta de vcs é investigar os fatores da escala e contrapor os fatores propostos pela escala original, acho que vcs podem investir um pouco mais na introdução e na discussão sobre isso. 

Justificar pq AFE e AFC, pq não SÓ afc

	As respostas a um delito podem ser fortemente baseadas nas emoções decorrentes do ultraje moral e da injustiça sofrida, possibilitando que estados emocionais enviesem o processo cognitivo de tomadas de decisões em um julgamento (Okimoto & Wenzel, 2016; Van Gelder, 2017). Em paralelo, atributos individuais dos julgadores, tais como suas motivações e crenças, têm sido amplamente estudados como potenciais fatores que impactam as decisões de julgamento (Devine & Caughlin, 2014, Kakkar et al., 2019, Ringger, 2020). Diante do julgamento de um crime, destaca-se que aspectos como o desejo de vingança e as concepções de justiça do julgador desempenham um papel importante da interpretação do caso e na escolha da sentença, sendo considerados como motivos subjacentes ao julgamento criminal (Ho et al., 2002; Lerner et al., 2015; Struhl, 2015, Roberts & Murray, 2013). 
De acordo com Ryan (2020), já existem discussões nos Estados Unidos a respeito dos efeitos da vingança sobre as vítimas e como justificativa para a pena de morte, por exemplo. No Brasil, avaliar essa questão é particularmente importante, pois, para a opinião pública, o problema da violência é resolvido com o encarceramento prolongado e com punições mais severas, (XXX). Pelo contrário, [ frase que fale que o encareramento aumenta e a violência tb. O ímpeto de resolver a situação da violência por meio da atuação do Judiciário, o que não é sua função, somado à ideia de que a justiça é restaurada por meio da atribuição da culpa e da aplicação de uma punição equivalente aos danos causados, favorece uma atuação pautada no punitivismo associado à vingança em detrimento da equidade motivada na justiça (Wenzel et al., 2008; Gollwitzer & Denzler, 2009; Silva & Cunha, 2020). De fato, o desejo de vingança frequentemente está associado à crença de que se vingar de um agressor é fazer justiça, ou ainda, que a vingança pessoal é uma punição mais justa (Kivivuori et al., 2015).	Comment by quesia cataldo: Referenciar Atlas da violência 2018, 2019 e 2020

A ambiguidade entre justiça e vingança permite que a pena seja concebida subjetivamente como uma represália ao ato criminoso, ao invés de ser aplicada de forma imparcial pelo Estado a partir dos preceitos legais (Donnini, 2013; Ho et al., 2002; Korva et al., 2013; Murray et al., 2013; Struhl, 2015). Por isso, distinguir justiça e vingança como motivações do julgamento criminal e mensurar tais atitudes frente ao julgamento criminal são ações necessárias para o desenvolvimento da imparcialidade nesse processo, desde a interpretação do caso à emissão das sentenças, uma vez que as motivações de justiça e de vingança podem predizer diferentes níveis de punição (Ho et al., 2002; Angie et al., 2010; Gerber & Jackson, 2014, Roberts & Murray, 2013). 
Considerando esse contexto, Ho e colaboradores (2002) elaboraram a Escala de Justiça e Vingança (EJV) com o objetivo de delinear e mensurar as motivações subjacentes ao julgamento criminal relativas à justiça e à vingança. Para os autores, a vingança é mesurada a partir de dois fatores: 1) vingança-emoção, que se refere à experiência emocional, pois a vingança é uma resposta emocional e pessoal a uma conduta percebida pela vítima como injusta e prejudicial; e 2) vingança-sentença, referente à intensidade, já que o desejo de vingança reflete a intenção de fazer o transgressor sofrer, oferecendo ao vingador um alívio do desconforto emocional em ter sido ofendido. A justiça também é operacionalizada por meio de dois fatores: justiça-equidade, englobando as características de um julgamento conduzido de acordo com diretrizes legais e direitos humanos no que diz respeito ao tratamento do réu e à apresentação de provas da acusação e da defesa, por exemplo; e justiça-legal, referindo-se à equidade na distribuição de recompensas ou punições, proporcionalmente às contribuições ou transgressões de cada indivíduo. 
 Estudos na área destacam que a motivação de vingança tende a predizer punições mais severas, ao passo que a de justiça tende a indicar penalidades razoáveis de acordo com a lei (Gerber & Jackson, 2014; Gianmarco & Vermon, 2014; Murray et al., 2013; Litvak et al., 2010; Mocan, 2013). Isso porque emoções relativas à vingança, como a raiva, influenciam a aplicação de sentenças mais severas, ao passo que julgadores motivados por justiça têm menos chances de se envolverem emocionalmente com o caso e, portanto, têm maior probabilidade de julgar objetivamente, independentemente de sentimentos subjetivos para com o réu (ForsterLee et al., 2006, Murray et al., 2013, Gerber & Jackson, 2014, Wenzel & Okimoto, 2016). Outros estudos indicaram que a vingança apresenta correlações positivas com agressão física, verbal, hostilidade e raiva (Van Doorn, 2018) com traços de personalidade como neuroticismo (Cataldo et al., 2019) e traços da personalidade sombria (Dark Triad, Brewer et al., 2015; Coelho et al., 2018). Já a justiça tem se mostrado positivamente relacionada ao bem-estar subjetivo (Capone et al., 2017) e a valores sociais como igualdade social e obediência às normas (Strelan & Mckee, 2014). 
A Escala de Justiça e Vingança (EJV) é um instrumento de referência para avaliar motivos subjacentes ao julgamento criminal e tem sido utilizada em estudos sobre tomada de decisão no julgamento criminal (e.g. Krauss et al., 2018), realizados em países como o Canadá, Austrália e Suécia.  Apesar de sua estrutura interna ser corroborada, em alguns estudos, os índices de consistência interna para fatores como vingança-emoção e justiça-equidade estão abaixo do aceitável (<0,70, George & Mallery, 2002, Murray et al., 2013), levantando questionamentos sobre as evidências de validade com base na estrutura interna. 	Comment by quesia cataldo: Krauss, D. A., Cook, G. I., & Klapatch, L. (2018). Risk assessment communication difficulties: An empirical examination of the effects of categorical versus probabilistic risk communication in sexually violent predator decisions. Behavioral Sciences & the Law, 36(5), 532–553. doi:10.1002/bsl.2379 	Comment by quesia cataldo: Giammarco, E. A., & Vernon, P. A. (2014). Vengeance and the Dark Triad: The role of empathy and perspective taking in trait forgivingness. Personality and Individual Differences, 67, 23-29.	Comment by quesia cataldo: Murray, J., Thomson, M. E., Cooke, D. J., & Charles, K. E. (2013). Investigating the relationship between justice‐vengeance motivations and punitive sentencing recommendations. Legal and Criminological Psychology, 18(1), 1-15.	Comment by quesia cataldo: Eriksson, K., Andersson, P. A., & Strimling, P. (2016). Moderators of the disapproval of peer punishment. Group Processes & Intergroup Relations, 19(2), 152–168. https://doi.org/10.1177/1368430215583519
Entendendo que o uso dessa escala no Brasil pode auxiliar no fomento da imparcialidade e da efetividade dos julgamentos criminais, o presente artigo tem como objetivo verificar as evidências de validade e precisão da estrutura interna da Escala de Justiça e Vingança no contexto brasileiro seguindo as diretrizes da literatura (American Educational Research Association [AERA], American Psychological Association [APA] & National Councilon Measurement in Education [NCME], 2014). Para tanto, foram testados dois modelos da EJV baseado no que a literatura indica sobre os construtos, buscando-se confirmar a estrutura interna da EJV: um modelo de quatro fatores (justiça-equidade, justiça-legal, vingança-sentença e vingança-emoção) e um modelo com dois fatores, considerando justiça e vingança como os dois fatores que compõem a EJV. Ambos foram testados por Ho e colaboradores, autores do instrumento. Além disso, visando verificar evidências de validade com base na relação com outras variáveis, foram realizadas análises de correlação com atitudes frente ao judiciário e orientação política. 	Comment by quesia cataldo: Como dizer que vou fazer as análises com grupos de orientação política e crença do judiciário e empatia

Método
Participantes
O presente estudo contou 305 pessoas com idades entre 18 e 75 anos (M=30,36; DP= 11,01), sendo a maioria do sexo feminino (67,5%), autodeclarada branca (60,3%), sem possuir religião (44,9%). Em relação à renda familiar, 28,5% declararam estar entre 2 e 4 salários-mínimos, 22,6%, entre 4 e 7 salários-mínimos e 14,4%, entre 1 e 2 salários-mínimos.  A maioria dos participantes indicou ter ensino superior completo (61,9%); desses, 41,6% têm uma pós-graduação. A amostra contou com participantes de 12 estados brasileiros e das 5 regiões do país (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul), sendo os mais frequentes Ceará (41%) e Rio Grande do Sul (34,3%). 72,4% afirmaram residir na capital de seu estado. A amostra foi por conveniência, não probabilística. 
Instrumentos
Escala de Justiça-Vingança (Adaptação da Justice and Vengeance Scale - EJV, Ho et al., 2002): A escala é formada por 16 itens, respondidos em uma escala tipo Likert de seis pontos que vão de discordo totalmente (1) a concordo totalmente (6). Originalmente, as assertivas compõem quatro subescalas, Vingança-Emoção com 4 itens (ex., “A decisão deve ser baseada, em parte, em aspectos pessoais e subjetivos”), Vingança-Sentença com 5 itens (ex., “A única sentença apropriava para um assassino condenado é a pena de morte”), Justiça-Equidade com 4 itens (ex., “É importante permitir que o réu apresente seus argumentos”) e Justiça-Legal com 3 itens (ex., “É importante assegurar que a condenação do réu seja baseada somente nas evidências apresentadas no tribunal”). Ho e colegas (2002) reportam índices de fidedignidade adequados para as quatro as subescalas (α > 0,70).
Adaptação da Escala de Justiça e Vingança 
Por se tratar de uma escala originalmente elaborada em inglês, foram empregados procedimentos indicados pela literatura acerca da tradução e adaptação de instrumentos (Borsa et al., 2012; Muñiz et al., 2013). Após o consentimento dos autores, a tradução do instrumento para o português foi feita por dois tradutores bilíngues e com experiência no conteúdo do teste (vingança, justiça e julgamento criminal) e com conhecimento de princípios de avaliação. A síntese das versões traduzidas foi realizada por dois dos autores deste artigo. Na etapa posterior, dois especialistas familiarizados com princípios de avaliação psicológica avaliaram a síntese das traduções independentes. Após os ajustes indicados pelos juízes, o processo de retrotradução (back-translation) foi feito por um pesquisador brasileiro residente nos Estados Unidos. A Escala de Justiça e Vingança foi aplicada a um grupo de oito respondentes com características da população geral, com diferentes escolaridades, faixas etárias e estratos socioeconômicos que responderam e verificaram a adequação dos itens do instrumento sem revelar problemas de compreensão.  
Atitudes Frente ao Judiciário: trata-se de um conjunto de quatro itens ancorados em escala tipo diferencial semântico de nove pontos (-4 a +4) com o objetivo de avaliar atitudes frente ao judiciário brasileiro. Nas instruções, solicita-se que o participante inicie a resposta dos itens com base no estímulo “Considero a atuação do judiciário da sociedade...”. Logo abaixo se encontram os quatro pares de adjetivos (negativo/positivo, desagradável/agradável, ruim/bom e indesejável/desejável), que estão nos extremos do diferencial semântico de nove pontos.	Comment by quesia cataldo: Ver como computar escores e ver alfa
Escala Multidimensional de Reatividade Interpessoal de Davis: trata-se de um adaptado para o contexto brasileiro no estudo de Formiga e colaboradores (2012). O instrumento é composto por 26 sentenças que descrevem comportamentos, sentimentos e características relacionadas à empatia, que são utilizadas para avaliar as seguintes dimensões: Angústia Pessoal (AP), que avalia as sensações afetivas de desconforto, incômodo e desprazer dirigidas para o self quando o indivíduo imagina o sofrimento de outrem (ex., “Perco o controle quando vejo alguém que esteja precisando de muita ajuda”); Consideração empática (CE), relaciona-se aos sentimentos dirigidos ao outro e à motivação para ajudar pessoas em necessidade, perigo ou desvantagem (ex: “Sinto compaixão quando alguém é tratado injustamente”; Tomada de Perspectiva (TP), a capacidade cognitiva do indivíduo de se colocar no lugar de outras pessoas, reconhecendo e inferindo o que elas pensam e sentem (Ex: Imagino como as pessoas se sentem quando eu as critico). Para o presente estudo, optou-se por não utilizar a subescala “Fantasia”. 
Questionário Sociodemográfico: A fim de caracterizar a amostra, os participantes responderam a algumas questões, como autoidentificação política (indicado de 1 a 9; esquerda, centro e direita), sexo, idade, renda familiar, escolaridade, raça, classe, dentre outras. 
Procedimentos 
A coleta de dados foi realizada por meio de um questionário on-line, na plataforma Lime Survey. O convite para participar da pesquisa foi feito a partir de redes sociais (ex., facebook e instagram), em que as pessoas eram solicitadas a colaborar respondendo e/ou divulgando a pesquisa. Todos os procedimentos éticos de pesquisa foram levados em consideração. Ao concordarem em responder a pesquisa, os participantes tinham acesso aos objetivos da pesquisa e o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, segundo as diretrizes da resolução 510/2016 e anteriores do Conselho Nacional de Saúde. Aqueles que concordassem com o termo deveriam clicar no botão “avançar”, o qual dava acesso aos instrumentos a serem respondidos. O tempo médio de aplicação foi de 15 minutos. Esta pesquisa recebeu parecer favorável do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, sob o nº CAAE:  22834719.4.0000.5054. 
Análise de Dados
Com o software SPSS 20 realizou-se o cálculo de estatísticas descritivas (medidas de tendência central e dispersão). A Análise Fatorial Confirmatória (AFC) foi realizada com o software Mplus para testar dois modelos. Adotou-se o estimador Weighted Least Squares Means and Variance Adjusted (WLSMV) na comprovação da estrutura fatorial e foram usados os indicadores razão qui-quadrado por graus de liberdade (χ²/gl), Root Mean Square Error of Approximation (RMSEA), Comparative Fit Index (CFI) e Tucker-Lewis Index (TLI). Valores de RMSEA devem ser menores que 0,08; valores de CFI e TLI devem ser acima de 0,90 ou preferencialmente 0,95, conforme Brown (2014). Para avaliar a confiabilidade da estrutura fatorial, calculou-se o ômega de McDonald (ω), considerado como um indicador de confiabilidade mais adequado quando há ausência de normalidade multivariada e quando os dados têm natureza ordinal (Gadermann et al., 2012; Ventura-León & Caycho-Rodrigues, 2017, Viladrich et al., 2017).

Resultados
Na análise fatorial confirmatória (AFC), foram testados cinco modelos da EJV para verificar qual deles apresenta um melhor ajuste aos dados da amostra brasileira. Foram testados dois modelos seguindo a publicação original da escala (Ho et al., 2002): um primeiro modelo de 4 fatores, com os fatores vingança-emoção, vingança-sentença, justiça-equidade e justiça-legal e um segundo modelo com 2 fatores, considerando justiça e vingança como as duas principais motivações. Decidiu-se por testar um outro modelo com três fatores, sendo eles vingança-emoção, vingança-sentença e justiça. O teste desse modelo teve por base outros estudos acerca dos construtos, cujos resultados dão suporte para que a justiça seja encarada como um construto unidimensional (xxxx). 
Conforme observado na Tabela 1, o modelo 1 que apresenta quatro fatores, apresentou bons índices de ajuste: χ² = 220.785, p < 0,01; χ²/gl = 2.25; CFI = 0,944, TLI = 0,932, RMSEA = 0,064 (IC 95% 0,053-0,075) . No entanto, a correlação entre o fator justiça-equidade e justiça-legal foi altíssima (r = 0,93, p <0,01), indicando que os itens desses possíveis dois fatores, na verdade, avaliam apenas uma única dimensão. Além disso, observou-se que o item 9 (“É importante não permitir que vieses ou preconceitos influenciem suas decisões”) obteve carga fatorial insatisfatória (<0,30). Dessa forma, decidiu-se por um terceiro modelo (modelo 3) composto por dois fatores de vingança e um de justiça, agrupando os itens relativos ao fator justiça-equidade e justiça-legal.  
Por sua vez, o modelo 3 obteve índices de ajuste satisfatórios: χ² = 218.337, p < 0,01; χ²/gl = 2.16; CFI = 0,947, TLI = 0,937, RMSEA = 0,062 (IC 95% 0,050-0,073). As correlações entre os fatores foram consideradas baixas (ver tabela x), salientando-se que o fator 3 (justiça) teve correlação negativa com os fatores de vingança, corroborando o que foi apontado no estudo de Ho e colaboradores (2002). De forma semelhante ao modelo 1, o item 9 também apresentou carga fatorial abaixo do ponto de corte. Testou-se, portanto, um quarto modelo sem este item (modelo 4). Como pode ser visto na Tabela 1, a exclusão do item 9 não alterou significativamente os índices de ajuste em comparação com o modelo 3: χ² = 187.497, p < 0,01; χ²/gl = 2.15; CFI = 0,954, TLI = 0,945, RMSEA = 0,062 (IC 95% 0,049-0,074). Portanto, o modelo que melhor representa o instrumento na validação brasileira é o modelo 3, composto pelos 16 itens divididos nos fatores vingança-sentença, vingança-emoção e justiça. 



[bookmark: _Hlk53823085]Tabela 1.
Indíces de Ajuste da Estrtura Fatorial da EJV (N = 305)
	Modelo
	Descrição
	χ²/gl
	χ2
	Gl
	P
	CFI
	TLI
	RMSEA (95% C. I)

	1
	Quatro Fatores
	2,25
	220,785
	98
	0.001
	0,944
	0,932
	0,064 (0,053; 0,075)

	2
	Dois Fatores
	3,65
	375,911
	103
	0,001
	0,877
	0,856
	0,093 (0,083; 0,103)

	3
	Três Fatores
	2,16
	218,337
	101
	0,001
	0,947
	0,937
	0,062 (0,050; 0,073)

	4
	Três Fatores Ajustado*
	2,15
	187,497
	87
	0,001
	0,954
	0,945
	0,062 (0,049; 0,074)


O modelo ajustado testou um conjunto de itens excluindo-se o item 9. 

Figura 1 Modelo  da EJV
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	* p < .05, ** p < .01, *** p < .001 




Discussão	Comment by quesia cataldo: questionamento sobre os itens excluídos. Por que eles teriam funcionado de forma pior na amostra brasileira? Seria possível reespecificar o modelo sem excluí-los (ou sem excluir a todos eles)?	Comment by quesia cataldo: Apresentar confiabilidade

Outros autores que estudam o tema compreendem que justiça e vingança são, de fato, construtos distintos (Osgood, 2017, Jackson et al., 2019), mas a subdivisão de vingança e justiça em dois fatores cada não é consenso. 
Com o objetivo de adaptar e validar a Escala de Justiça e Vingança (EJV) para o contexto brasileiro, o presente artigo realizou um estudo acerca das evidências de validade baseadas na estrutura interna da escala. As análises sugerem que xxx	Comment by quesia cataldo: O impacto da retirada de itens para o instrumento como um todo
Ressalta-se, contudo, uma série de limitações metodológicas e estatísticas nos resultados apresentados em estudos anteriores que podem comprometer a interpretação sobre sua estrutura fatorial. Por exemplo, no estudo original, os procedimentos de realização da análise fatorial exploratória não são relatados, tais teste que indicam a fatorabilidade da matriz de dados, a o tipo de matriz de dispersão, método de extração, aspectos essenciais para a verificação de evidências de validade. Técnicas estatísticas que não condizem com a natureza dos dados podem inflacionar ou enviesar os resultados do modelo testado (Damásio, 2012; Brown & Moore, 2012; Kline, 2015). Além disso, alguns estudos que utilizaram a EJV demonstram índices de confiabilidade alfa de Cronbach abaixo de 0.70 para uma ou mais subescalas (ForsterLee et al., 2006, Murray et al. 2013, Gerber & Jackson, 2014; Gianmarco & Vermon, 2014). 
Dessa forma, apesar de obter uma estrutura distinta da original, os resultados iniciais da versão brasileira da EJV demonstram que é possível discriminar e avaliar justiça e vingança como as duas principais motivações subjacentes ao julgamento criminal. A consistência interna e o h-index (que avalia a replicabilidade da variável latente) sugerem que, de fato, a EJV é capaz de discriminar e mensurar justiça e vingança. No entanto, alguns itens apresentaram problemas que podem comprometer a estrutura interna encontrada nas análises exploratórias. Os itens 4 (Não há problema em deixar suas emoções influenciarem seu julgamento), 12 (Não há problemas em permitir que sua raiva em relação ao réu faça parte de sua decisão) e 15 (A decisão deve ser baseada, em parte, em aspectos pessoais e subjetivos), que originalmente refletem um conteúdo sobre vingança, tiveram cargas fatoriais abaixo de 0,30 nos dois fatores. Referindo-se ao fator justiça, o item 5 (É importante permitir que o réu apresente seus argumentos) teve carga fatorial acima de 0,30, porém nos dois fatores; e o item 9 (É importante não permitir que vieses ou preconceitos influenciem suas decisões) é o item com cargas fatoriais próximas a zero. Esses aspectos implicam em limitações para o uso da EJV, pois tais itens não se adequaram aos fatores encontrados e podem enviesar as evidências de validade da escala. 
Apesar dos resultados apresentados darem suporte para uma estrutura de dois fatores para a EJV, fez-se necessário um segundo estudo para confirmar a estrutura fatorial da escala testando diferentes modelos. Procedeu-se uma Análise Fatorial Confirmatória (AFC) testando dois modelos: modelo A, com dois fatores (justiça e vingança), retirando-se os itens 4, 5, 9, 12 e 15 conforme indicado pela AFE e modelo B, com quatro fatores (justiça-equidade, justiça-legal, vingança-emoção e vingança-sentença) seguindo o estudo da escala original (Ho et al., 2002).
[O estudo de Ho e colaboradores (2002) utilizou o estimador Maximum Likelihood (ML), método de estimação que pressupõe um tamanho de amostra grande, variáveis contínuas (escala intervalar) e distribuição normal multivariada (BROWN; MOORE, 2012). Os autores da EJV não indicaram se sua amostra apresentava uma distribuição norma; ademais, a EJV é respondida em escala Likert, considerada uma escala ordinal. Assim, o estimador ML pode ter sido usado de forma inadequada, inflacionando os resultados do modelo testado (BROWN; MOORE, 2012; KLINE, 2015).  
Uma vez que a EJV é respondida em escala Likert, é considerada uma escala ordinal, na presente pesquisa, optou-se por usar o estimador WLSMV (mínimos quadrados ponderados robusto), recomendado para modelos com indicadores categóricos (dicotômicos ou politômicos) que apresentam uma severa não normalidade dos dados (BROWN, 2006; NUSSBECK; EID; LISCHETZKE, 2006). Assim, como consequências do uso do estimador ML de forma inadequada, é possível que as estimativas de correlação entre variáveis sejam atenuadas, que haja erros nos testes estatísticos, nas estimativas dos erros e nas estimações dos parâmetros do modelo de quatro fatores para a EJV (KLINE, 2015).] [Justiça e vingança são consideradas motivações subjacentes ao julgamento criminal (Ho et al., 2002). A justiça se refere a um posicionamento imparcial, livre de preconceitos e que implica na equidade na distribuição de recompensas ou punições de forma proporcional às contribuições ou transgressões de cada indivíduo (Carlsmith, 2006; Robinson & Williams, 2009; Sanders & Hamilton, 2002). A vingança é uma resposta emocional e pessoal a uma conduta percebida pela vítima como injusta e prejudicial e refere-se à intenção de fazer o transgressor sofrer, oferecendo um alívio do desconforto emocional (STUCKLESS; GORANSON, 1992; SCHUMANN; ROSS, 2010). Assim, justiça e vingança são fatores extralegais que afetam a escolha de sentenças criminais (DEVINE; CAUGHLIN, 2014; MURRAY et al., 2013). Além desses, os valores humanos também podem influenciar o veredito final dos julgamentos, pois são elementos inerentes à interpretação de situações sociais (DEVINE; CAUGHLIN, 2014; FEATHER; MCKEE, 2012; FORSTERLEE et al., 2006).]
Diante disso, o presente artigo tem como principais resultados a versão traduzida e adaptada da Escala de Justiça e Vingança e suas evidências de validade e de precisão para o contexto brasileiro. Porém, algumas limitações precisam ser destacadas, como as características da amostra. O tamanho da amostra para a AFE pode ser considerado pequeno, mas entende-se que esse aspecto se refere à extensão da representatividade dos dados para uma população maior (MacCallum et al., 1999). Além disso, por se tratar uma amostra por conveniência, não probabilística, não reflete a composição real da população. Isso também limita a generalização dos resultados, sugerindo-se que estudos posteriores busquem evidências de validade e precisão da EJV no que diz respeito à relação à outras variáveis (validade convergente), como perdão, empatia, personalidade, autoritarismo e dominância social, por exemplo, uma vez que essas variáveis também impactam no julgamento criminal (Devine & Caughlin, 2014; Mccullough et al., 2013). Além disso, como a escala faz referência ao julgamento criminal, indica-se que estudos futuros a EJV seja respondida especificamente por pessoas ligadas à prática jurídica, como advogados, defensores, juízes e júri.	Comment by quesia cataldo: reflexão a respeito da possível razão
para modificação da estrutura dos fatores para a realidade brasileira, aspecto que não foi
enfocado pelos autores.
Por se tratar da primeira coleta de dados da EJV em uma amostra brasileira, são necessários outros estudos que reúnam mais evidências de validade para a estrutura fatorial e precisão da estrutura interna do instrumento (Valentini, 2016). Ressalta-se que as pesquisas sobre variáveis psicológicas e julgamento criminal são importantes para a efetivação da justiça, e ainda são escassas no Brasil. Ao entender as formas pelas quais os indivíduos tomam suas decisões sobre punição, é possível trabalhar por melhorias nos processos do julgamento criminal e administração da pena. 	Comment by quesia cataldo: Destacar com quantos itens a escala final fica
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